
EDITAL N° 001/2014
MODALIDADE LEILÃO

                   ELEMAR ANTÔNIO DILL, VICE PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DAS MISSÕES, em exercício, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, torna público, para conhecimento dos interessados que através da Leiloeira Oficial designada pela Portaria nº 144/2014 e  Contrato Administrativo n° 127/2014, Sra. CAMILA LAIS CARGNELUTTI levará a Leilão a quem maior lance oferecer, a partir da avaliação, no dia 21/11/2014, ás 10 hs, na Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, Sito a Rua do Rosário nº 379, São Paulo das Missões/RS, os bens abaixo descritos, no estado de conservação em que se encontram:
	Item
	DESCRIÇÃO
	Avaliação 

	01
	Uma retroescavadeira Nacional, modelo MF96, motor diesel, 85cv, 4 velocidades, ano 2008, motor com anel quebrado, problema na bomba injetora, problema na frente e ré;
	R$ 17.000,00

	02
	Sucata de um trator carregador com retroescavadeira Maxion 750/T4, motor Perkins de 85cv, traçada, desmontado, motor fundido e caixa desmontada, ano 1995, sem pistão, sem conchas, faltando diversas peças;
	R$ 3.000,00

	03
	Sucata de uma motoniveladora Huber Warco, Modelo 10-D, série 2649, motor Mercedes Benz n° OM326913/80, ano 1972, desmontada;
	R$ 2.000,00

	04
	Um trator esteira D4E, série 34CO2058, ano 1991, motor série 4YDO2, roletes novos, correntes semi-novas, motor funcionando, com defeito na carcaça e lateral esquerda, sem os pés do escarificador;
	R$ 20.000,00

	05
	Um caminhão Agrale/1600, placa IHM-7938, ano 1986, diesel, laranja;
	R$ 5.000,00

	06
	Um ônibus M. Benz/OF 1318, placa IHL-8976, ano 1992, diesel, 45 passageiros, branco, funcionando;
	R$ 7.000,00

	07
	Sucata de ônibus, ano e modelo 1977, carroceria Marcopolo, sem eixo traseiro, sem motor, 41 lugares;
	R$ 800,00

	08
	Um Microonibus Renault/ Master Minibus 16 2.8, placa ILW-2449, ano 2004, diesel, 16 passageiros, funcionando;
	R$ 18.000,00

	09
	Um automóvel Hyundai/ Elantra GLSR 1.6, placa BVC-6644, ano 1995, prata, funcionando;
	R$ 3.500,00

	10
	Um automóvel VW/Gol 1.6, placa IHM-8013, ano e Mod. 1995, branco; 
	R$ 3.500,00

	11
	Um automóvel VW/Gol Special, placa IMC-9363, ano 2004/05, gasolina, branco, funcionando;
	R$ 5.500,00

	12
	Um automóvel Fiat/Elba S 1.6, placa IIM-2064, ano 1991, gasolina, branca;
	R$ 1.700,00

	13
	Uma camioneta VW/Kombi, placa IBY-5919, ano 1994, gasolina, branca;
	R$ 2.000,00

	14
	Sucata de VW/Kombi, ano 1994, motor fundido;
	R$ 400,00

	15
	Uma Camionete GM/ Silverado, placa ICJ-1083, ano 1997, só chassi, cabine batida, sem caixa, sem motor, sem diferencial, sem eixo traseiro, com 4 aros e peças avulsas;
	R$ 800,00

	16
	Equipamentos diversos para a fabricação de tubos e pré-moldados, com mesa vibratória e anéis de 30cm, 40cm, 60cm, 80cm e 1,50m;
	R$ 3.500,00

	17
	2 pneus novos borrachudos 16.9x28, 12 lonas safeguard q h 801, para retro MF96, com 4 câmaras novas aro 28 16.9x28 Pirelli;
	R$ 1000,00

	18
	2 pneus novos borrachudos 12.5x18, 12 lonas Firestone; 2 pneus recapado borrachudos 12.5x18, 12 lonas Good Year, para retro;
	R$ 1.000,00

	19
	4 pneus novos lisos 5.60x15, 4 lonas Firestone e 3 câmaras novas aro 15;
	R$ 200,00

	20
	Três motores Mercedes 352, fundidos, para 1113;
	R$ 800,00

	21
	Aproximadamente 1000 kg de fios de cobre;
	R$ 0,65 KG

	22
	Sucatas de informática e eletrônicos;
	R$ 100,00

	23
	Sucata de mesas, cadeiras escolares e móveis;
	R$ 300,00

	24
	Aproximadamente 15.000kg de ferro velho;
	R$ 0,15 KG

	25
	Um automóvel GM/Celta 4P Life, placa ING-3972, ano 2006, modelo 2007, álcool/gasolina, branco;
	R$ 7.000,00


2- Os veículos, maquinários e demais objetos deste leilão encontrar-se-ão e expostos para vistoria, a partir do dia 17 de Novembro de 2014, no horário das 07:00 as 13:00, no endereço sito Rua do Rosário nº 379, centro de São Paulo das Missões.

3- As vendas serão efetuadas a quem maior lance oferecer, não inferior ao preço mínimo estipulado, com pagamento integral à vista, mais (+) 9% (nove por cento) do valor ao leiloeiro, no ato da arrematação.

4-Os veículos automotores/maquinários serão vendidos no estado em que se encontram não se responsabilizando a Administração Municipal, por qualquer reparo ou transporte dos mesmos. Os veículos/maquinários serão leiloados em lotes individualizados.

5-Poderão participar do leilão pessoas físicas portadoras de Carteira de Identidade e CPF, bem como as pessoas Jurídicas devidamente registradas no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, excluídos os membros da Comissão Licitante e demais servidores deste Município.

6-Eventuais impostos, taxas ou outras despesas, que venham incidir sobre a venda dos bens arrematados, correrão por conta do arrematante. 

7-A comissão Licitante reserva-se no direito de proceder, até 24 (vinte e quatro) horas antes do leilão, quaisquer alterações, que vierem a ser consideradas Indispensáveis.

8-Os arrematantes terão o prazo de 10 dias úteis, a contar do leilão, para a retirada do (s) lote (s), adquirido (s), findo o qual, fica a Comissão de Licitação liberada para adotar as medidas que julgar conveniente.

9-A liberação dos bens arrematados somente se fará após a comprovação do pagamento junto ao Município.

10-As operações, cujo pagamento se der em cheque, somente serão concretizados após a compensação bancária deste.

11-Considera-se automaticamente anulada a arrematação, nos casos de pagamento em cheque que for devolvido ou sustado, qualquer que seja o motivo.

12- O arrematante inadimplente perde o valor de 9% (nove por cento) dado em comissão ao Leiloeiro, responde de acordo com as sanções previstas na Lei 8.666/93 e de acordo com o Código Penal.
13-A comissão de Licitação disporá dos veículos com a documentação na forma em que se encontram, cabendo ao arrematante a responsabilidade sobre tributos e taxas, pertinentes à Transferência junto ao DETRAN.

14-Nos casos de existência de multas ou impostos atrasados, estes, até a data da arrematação, são de responsabilidade do Município e, desta data em diante, de responsabilidade do arrematante.

15-As dúvidas surgidas neste Edital serão interpretadas de acordo com a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

16-Os casos omissos serão decididos pela Comissão Permanente de Licitação, na forma da lei, no âmbito do procedimento administrativo.

17-Fica eleito o Foro da Comarca de Campina das Missões/RS para dirimir, judicialmente, as questões oriundas deste procedimento Licitatório, não se aceitando qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DAS MISSÕES, 20 DE OUTUBRO DE 2014.
       ELEMAR ANTÔNIO DILL
       Vice Prefeito Municipal em Exercício
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